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Acrescenta – se ao Art.112º o inciso IX da Lei 13.964 de 2019: 

 

Art. 112 º ................................................................................................................. 

IX - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for enquadrado em crime por 

estupro de vulnerável, vedado o livramento condicional 

JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei além de garantir proteção integral ao menor e condições 

dignas de existência, garante também o direito ao respeito, a inviolabilidade de sua 

integridade física, psíquica e moral, sem falar na proteção de sua liberdade sexual. 

 “O que se pretende sustentar de modo mais enfático é que a dignidade da pessoa 

humana na condição de valor (e princípio normativo) fundamental que ‘atrai o 

conteúdo de todos os direitos fundamentais’, exige e pressupõe o reconhecimento e 

proteção dos direitos fundamentais de todas as dimensões (ou gerações, se assim 

preferirmos). Assim, sem que reconheçam à pessoa humana os direitos 

fundamentais que lhe são inerentes, em verdade, estar-se-á negando-lhe a própria 

dignidade”. (SARLET, 2009, p. 94) 

Em suma, importante salientar mais uma vez que o dever de velar pela 

dignidade da criança não se limita aos pais e aos responsáveis legais, estendendo-

se a qualquer pessoa que tenha conhecimento de algum abuso ou desrespeito à 

dignidade da criança, devendo comunicá-lo, inclusive ao Ministério Público, pois este 

tem a obrigação legal de propor medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a 

defesa do menor. 

  Dessa forma, no caso de concurso do crime, ainda que presentes as 

circunstâncias fáticas do crime continuado ou do concurso penal, na aplicação da 

pena sugere-se que o juiz efetuará a soma das penas, em concurso material, 

conforme previsto no Art. 69º do Código Penal. 

Diante do exposto, conto com o apoio das Senhoras e Senhores 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala de Sessões, em          de                        de 2020. 

 

 

 

JÚLIO DELGADO 

Deputado Federal – PSB/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal. 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: 

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime 

tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; 

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime 

cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o 

crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime 

cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado pela 

prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário; 

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado 

morte, se for primário, vedado o livramento condicional; 

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização 

criminosa estruturada para a prática de crime hediondo ou equiparado; ou c) 

condenado pela prática do crime de constituição de milícia privada; 

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na 

prática de crime hediondo ou equiparado; 

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em 

crime hediondo ou equiparado com resultado morte, vedado o livramento 

condicional. 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de regime se 

ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do 

estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. 
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§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será sempre 

motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor, 

procedimento que também será adotado na concessão de livramento 

condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos 

nas normas vigentes. 

............ 

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o 

crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 

de agosto de 2006. 

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena privativa de 

liberdade interrompe o prazo para a obtenção da progressão no regime de 

cumprimento da pena, caso em que o reinício da contagem do requisito 

objetivo terá como base a pena remanescente. 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

 

"Art.122. ......................................................................................................... 

§1º .................................................................................................................. 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado 

morte." (NR) 

 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.1º ............................................................................................................ 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade 

em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html

	z2260654_BRASAO
	z2260654_
	z2260654_TITULO
	z2260654_AUTOR
	z2260654_EMENTA
	z2260654_DESPACHO
	z2260654_APRECIACAO
	z2260654_PUBINICIAL
	z2260654_1923801_TEOR
	z2260654_LEGISLACAO
	z2260654_FIMDOCUMENTO

